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AADIn. ITAQUI. SERVIÇO DE TRANSPORTE. MOTO-TÁXI. OUTORGA DE PODER À ADMINISTRAÇÃO PARA LICENÇA. INCONSTITUCIONALIDADE.

Impõe-se o processo de licitação, em se cuidando de exercício indireto de serviço público, que o é o de concessão de exploração de moto-táxis, não sendo legítima a outorga de poderes do Legislativo ao Executivo municipal para simples outorga de licença.

Ação julgada procedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007702848


	Porto Alegre

	EXMO. PROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA 


	PROPONENTE

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUI 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAQUI 


	REQUERIDA

	EXMO. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do Relator. Não participou por motivo justificado o Desembargador Alfredo Guilherme Englert.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE, COM VOTO), Cacildo de Andrade Xavier, Antônio Carlos Netto Mangabeira, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster e Silvestre Jasson Ayres Torres.
Porto Alegre, 19 de abril de 2004.

DES. ANTONIO JANYR DALL´AGNOL JUNIOR,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico do caput do art. 2º e do termo “licenciado” constante do §3º do art. 2º da Lei Municipal nº 2563/2000 do Município de Itaqui, a qual institui normas para a exploração de motocicletas de aluguel, por ofensa ao art. 163, caput da Constituição Estadual.

Sustenta que a licença não é suscetível de processo licitatório, exigência indeclinável para a delegação de serviço público, via concessão ou permissão, portanto o ato normativo impugnado “afigura-se inconstitucional ao condicionar a mera “licença” a exploração de serviço de motocicleta de aluguel...”.

Devidamente notificados, o Município de Itaqui e a Câmara de Vereadores não se manifestaram.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da totalidade da Lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 47)

O Ministério Público, em parecer lançado às fls.49-63, reiterou o pedido da inicial. 

É o relatório, que submeto à revisão.

VOTO
Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR)

Eminentes Colegas. A proposta da Procuradoria Geral de Justiça, autora desta ação, é a de decretação parcial, como visto, porque, efetivamente, a lei municipal em questão desborda das imposições constitucionais pontualmente apenas.

De efeito, tanto o art. 2º, caput, que autoriza o Poder Executivo à concessão de "licença para exploração dos serviços à (sic) pessoas jurídicas", quanto o § 3º, in fine, que consigna o termo "licenciado", são dispositivos dissonantes da imposição constitucional do processo de licitação (art. 163 da CE).

(De rigor, é verdade, o problema residiria mais naquele do que neste, porque o último, referindo-se aos automóveis de aluguel, em termos comparativos, denunciaria antes impropriedade de linguagem do que vício de inconstitucionalidade. Tenho, porém, por adequado acolher in totum o pleito, justamente porque a regra nuclear fala em "licença", e esta, bem o sabemos, corresponde a exercício de poder que não se coaduna com a exigência de licitação).

É que transporte de passageiros, pouco importa que "através de motocicletas de aluguel" (art. 1º), é serviço público, merecendo submeter-se, como bem lembrado pelo ilustrado Procurador-Geral de Justiça em exercício (fl. 50) às "formas expressamente previstas na Constituição Federal", isto é, "mediante concessão ou permissão (art. 30, V), ou, ainda, por autorização" (HELY LOPES MEIRELLES, Direito Municipal Brasileiro, 21ª ed., pp. 372/373).

Em vista disso, conforme o ensina outro administrativista, "a respectiva outorga somente será feita por licitação pública, definida como o procedimento administrativo que precede as contratações administrativas, ou que antecede qualquer pronunciamento, mesmo uni8lateral do poder público, envolvendo outorga de serviços públicos a particular, para geri-los" (JOSÉ CRETELLA JUNIOR, Comentários à Constituição de 1988, p. 1.406).

Ora, a lei municipal sob exame, confere poderes ao Executivo para a concessão de licença, que é ato administrativo vinculado de "outorga a alguém, que para isso se interesse, (d)o direito de realizar certa atividade material que sem ela lhe seria vedada, desde que satisfeitas as exigências legais". Tanto é verdade que, atendidas estas, "não tem, sob pena de ilegalidade, como ser negada pela Administração Pública a licença solicitada pelo administrado", constituindo-se em verdadeiro "direito subjetivo do interessado" (DIOGENES GASPARINI, Direito Administrativo, 7ª ed., pp. 81-82; no mesmo sentido, CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, Curso de Direito Administrativo, 12ª ed., pp. 376-377).

O veículo do consentimento da Administração, sabe-se, formaliza-se, sem mais, pelo alvará (ODETE MEDAUAR, Direito Administrativo Moderno, 6ª ed., p. 178).

A matéria que estamos a examinar, de certo modo, já mereceu análise deste Órgão Especial, a 30 de novembro de 1988, através da ADIn n. 597220425, relator o Des. ELISEU GOMES TORRES, que invoca precedente da lavra do atual Presidente deste Tribunal de Justiça, o Des. OSVALDO STEFANELLO (ADIn 59758179), estando aquele julgamento assim ementado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que institui o serviço de táxi-lotação através de permissão, ignorando o principio constitucional da licitação - Lei n. 1325/93, do Municipio de Cachoeirinha. A prestação do serviço público de transporte coletivo, sob o regime da concessão ou permissão, não se enquadra em nenhuma das hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, previstas nos artigos 24 e 25, respectivamente, da lei n. 8666/93. A pura e simples permissão dada pela lei impugnada aos já permissionários autônomos do serviço de transporte para a exploração do serviço de táxi-lotação, não respeita o principio constitucional e a finalidade da licitação. Inconstitucionalidade da lei declarada, por afronta aos artigos 163 e 8 da Constituição Estadual. Unânime”.
Em vista do exposto, vai meu voto pela procedência desta ação, reconhecida a inconstitucionalidade do estabelecido pelo art. 2º, caput, e do termo "licenciado", este constante do final do § 3º, daquele artigo, da Lei n. 2.563/00, de Itaqui.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007702848, DE PORTO ALEGRE “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” NÃO PARTICIPOU POR MOTIVO JUSTIFICADO O DESEMBARGADOR ALFREDO GUILHERME ENGLERT.
NTP
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